
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

                                  PROJETO DE LEI Nº 50, DE 2023 

 

                                      EMENDA MODIFICATIVA 

 

Cria a Comenda do Mérito Ambiental Chico Mendes 

 

 

O artigo 1º do Projeto de Lei nº 50, de 2023, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 1º Fica criada a Comenda do Mérito Ambiental Chico Mendes, 

concedida a pessoas naturais ou jurídicas que se tenham destacado por 

ações em defesa do meio ambiente, do desenvolvimento sustentável e da 

mudança do clima. 

................................................ 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A história de Chico Mendes não é diferente da 

trajetória de tantos homens e mulheres que que se entregaram 

de corpo e alma em defesa do meio ambiente.  Conhecedor das 

dificuldades dos povos da floresta desde a mais tenra idade, 

Chico Mendes logo entendeu que só a organização consciente 

dos trabalhadores seria capaz de libertá-los dos grilhões 

históricos da opressão no campo. 

 Sob o lema “União dos Povos da Floresta”, em defesa 

da Floresta Amazônica, reuniu indígenas, seringueiros, 

castanheiros, pequenos pescadores, quebradeiras de coco 
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babaçu e populações ribeirinhas, em torno da criação de 

reservas extrativistas. Essas reservas tinham por objetivo 

preservar as áreas indígenas e a floresta, além de ser um 

instrumento da reforma agrária, tão necessária ao 

desenvolvimento brasileiro.  

Apesar de ser cada vez mais perseguido e ameaçado 

de morte, Chico Mendes expandiu sua luta ao percorrer várias 

regiões do Brasil participando de palestras e congressos, 

inclusive no exterior. O objetivo era denunciar a ação predatória 

contra a floresta e as ações violentas dos poderosos contra os 

trabalhadores, principalmente os trabalhadores da região de 

Xapuri, sua terra natal, no estado do Acre. 

 Em 1987, Chico Mendes recebeu a visita de membros 

da Organização das Nações Unidas - ONU, que puderam ver de 

perto a devastação da floresta e a expulsão dos seringueiros 

causadas por projetos financiados por bancos internacionais. 

Como não poderia ser diferente, a resposta veio pronta e na 

forma de sempre: a violência.  

No dia 22 de dezembro de 1988, Chico Mendes foi 

assassinado na porta de sua casa, exatamente uma semana após 

completar 44 anos. Deixou, além da mulher, dois filhos menores, 

um com dois e outro com quatro anos de idade.  

             Pelas razões expostas, contamos com o apoio do 

Nobres Pares para a aprovação desta Emenda. 

 

             Sala das Comissões, em     de         de 2023 

 

                 Deputado Bandeira de Melo (PSB-RJ) 
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